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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

O: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Setor requisitante (U n idade/Setor/Depa rta mento) GESTOR / SECRETARIA MUNICIPAt DE ASSISTENCIA SOCIAL

Responsável pela Demanda: CARLOS ATEXANDRE BRAZ

DATAz06l0t/2025
E-mail: sec.ribpinhal@hotmail.com Fone: (43)3551-25L5

1. OBJETO: Contratação de clínica (residência inclusiva) para Acolhimento lnstitucional para Jovens e Adultos com

Deficiência
VALOR EST|MADO PARA A CONTRATAÇÃO: Rs 229.800,00

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: Recurso próprio, fonte livre; Bloco de Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade, FR 941, conta 23549-, 

r, ,,, | ,

PREV|SÃO PARA UT|L|ZAÇÃO DOS SERVTÇOS: FEVERETRO/2o2s 't 'r'r'
tí

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqU|S|çÃO

A presente contratação se faz necessária devido a atual contratada não estar mais apta a prestar este serviço, devido
à alteração de contrato social e o contrato vence em 1,410412025.

A instituição a ser contratada deverá estar localizada no Estado do Paraná a uma distância máxima de 500 km da

sede do município, tendo em vista a necessidade de fiscalização e acompanhamento do acolhimento da paciente, o que

além de facilitar o trabalho da equipe de fiscalização e das técnicas do CRAS contribui ainda com o princípio da

economicidade, uma vez que no caso de internação em estabelecimento situado em distância maior que a especificada
acima, tornaria a contratação muito onerosa e inviável.

O período da contratação deverá ser de até 5 anos, de acordo com a necessidade.

3. DESCRTçõES E QUANTIDADES

ITEM CATSERV DEscRrçÃo QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

1 16543 PRONTO ATENDTMENTO / TNTERNAÇÃO.

ESPECTFTCAÇÃO:Serv|ço de acolhimento a jovens e adultos com
deficiência em instituição privada - GRAU Ill - Pessoa jovem, sexo
feminino, dependente, cadeirante, necessita de cuidados
permanentes e específicos. lncluso nos serviços toda a

assistência 24 horas, além da assistência médica,
acompanhamento nutricional, fisioterapia, alimentação,
hotelaria entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com
acomodações confortáveis, equipamentos adequados e

adaptados à necessidade da jovem e disponibilizar pessoal

técnico capacitado em número suficiente para o atendimento
dentro das normas técnicas e sanitárias vigentes.

Prestação de serviços de Acolhimento lnstitucional para Jovens e
Adultos com Deficiência.
- Estrutura que ofereça acessibilidade adequada, padrões de qualidade quanto às

condições de habitabilidade, salubridade, segurança e conforto.
- Proporcionar à alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a

necessidades específicas.
- Ofertar acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e
possibi lidades.
- Garantia de atendimento personalizado e metodologia adequada às situações
de dependência e cuidados necessários.

60 mes 3.830,00 229,800,00

4. Observações gerais

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

Servidor indicado para fiscalizar o contrato e acompanhar o paciente: MILENE ZAMPIERI4.1
4.2

4.3

Responsável pela
BRAZ

da

do municípioLocal: lnstituição localizada a uma distância máxima de 500

Servidor responsável para esclarecimentos: FúVn ALIN

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

DART

nidade e demaisraa uisi contratâe

competente para análise de conveniênciahe-se à a

ncias cabíveis
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Cüiübe, 28 do Novombro de 2024

Prszada PrsfsituÍa ds RibsiÉo do Pinhal.

Rêfêrênte aô contrato de prestação de sêiliço no 25U2023, Íirmado em í5 dê

dezembro de 2023.

Peretravãz Ltda, inscrita no CNPJ 49.871.000/000í-56, com sede no andereço Rua

Malor França Gomes, 1092 - Santa Quitéria, poÍ seu representante legal soeono

Bâftosâ Vaz, insôritâ no CPF 946.789.44249, por meio deste que não pronogamos o

contrato, pelo motivo de que o Ministério Público do Pannâ, Promotoria de Jusüça da

Pes-soa com Deficiência, qual está moümentaçáo a@es para as Casas de Apoio

venham atender somente um público, pessoEls com transtomo mental ou pessoas com

deficiência sendo que se optiarmos por pessoas com deficiência teremos que vir a ser

uma Residência lnclusiva. Devido a essas recomendaçóes estamos acatando as

orientações do Ministério Público.

Estamos à disposiçáo para qualquer esc{arecimento.

Socono Barbosa
Rêpresontante Legal
CpÍ: 946.789.{2-19



92h212024 , 08:49

- { Gmail

Gmail- Cotação de PÍeços para Acolhimento em Residência lnclusiva

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

Cotação de Preços para Acolhimento em Residência lnclusiva
l mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com> 2 de dezembro de 2024 às 08:48
Para: "residenciaterapeuticaviverfeliz@hotmail.com" <residenciaterapeuticaviverfeliz@hotmail.com>

Bom dia
Conforme contato da Secretaria de Assistência Social do município de Ribeirão do Pinhal -
PR, estou encaminhando uma solicitação de orçamento para internamento de uma mulher
com 31 anos, portadora de deficiência Grau lll, por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por iguais períodos.
Solicito que nos encaminhe uma proposta o mais breve possÍvel, tendo em vista a urgência da
necessidade de acolhimento e por se tratar de ordem judicial com prazo para cumprimento.
Maiores informações sobre a paciente, contactar a senhora Marluce P.Coutinho (43)3551-2515.

Segue em anexo a planilha.

Aguardo retorno.

Att

Carlos Alexandre Braz
Diretor do Departamento de Compras e licitações
FONE: (43) 3557-8320

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICIÍAçÂO
PREFETTURA MuNtctpal DE RtBEtRÃo Do ptNHAL- PAR.ANA

TELEFOHE (43) 3s5í {320

4 RESIDENCIA lNCLUSlVA.docx
104K

https://mâil.google.com lmaillul1l?ik=05484c44cc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:1528086925'1225949693&simpl=msg-a:r82584797461 .. 1ll



0211212024,08:49

tíi Gmait

Gmail - CotaÉo de Preços para Acolhimento em Residência lnclusiva

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

Cotação de Preços para Acolhimento em Residência Inclusiva
l mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com> 2 de dezembro de 2024 às 08:46
Para: "Íaleconosco@pequenocotolengo.org.br" <faleconosm@pequenocotolengo.org.br>

Bom dia
Conforme contato da Secretaria de Assistência Social do município de Ribeirão do Pinhal -
PR, estou encaminhando uma solicitação de orçamento para internamento de uma mulher
com 31 anos, portadora de deficiência Grau lll, por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por iguais períodos.
Solicito que nos encaminhe uma proposta o mais breve possível, tendo em vista a urgência da
necessidade de acolhimento e por se tratar de ordem judicial com prazo para cumprimento.
Maiores informações sobre a paciente, contactar a senhora Marluce P.Coutinho (43)3551-2515.

Segue em anexo a planilha.

Aguardo retorno.

Att

Carlos Alexandre Braz
Diretor do Departamento de Compras e licitaçôes
FONE: (43) i551-8320

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÂO
pREFE[ruRÂ t uNrdpAL DE RtBEtRÃo Do ptNHAL- paRA Á

TELEFONE (43) 3551{320

:_l
RESIDENCIA lNCLUSlVA.docx
104K

https://mail.google.com lr.rlaillulOl?ik=O5484cA4ccEview=pt&search=all&pêrmthid=thread-a:r1255609652411651097&simpl=msg-arr-8í 249858296 1t1



Ozh212024,0A:49 Gmail- Cotaçáo de PÍeços para Acolhimento em Residência lnclusiva

t{ Gmail

Cotação de Preços para Acolhimento êm Residência lnclusiva
l mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com> 2 de dezembro de ?o24 às 08:49
Para: CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA <casadeapoioanjodaguarda2l @gmail.com>

Bom dia
Conforme contato da Secretaria de Assistência Social do municÍpio de Ribeirão do Pinhal -
PR, estou encaminhando uma solicitação de orçamento para internamento de uma mulher
com 31 anos, portadora de deficiência Grau lll, por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por iguais períodos.
Solicito que nos encaminhe uma proposta o mais breve possível, tendo em vista a urgência da
necessidade de acolhimento e por se tratar de ordem judicial com prazo para cumprimento.
Maiores informações sobre a paciente, contactar a senhora Marluce P.Coutinho (43)3551-2515.

Segue em anexo a planilha

Aguardo retorno.

Att

Carlos Alexandre Braz
Diretor do Departamento de Compras e licitações
FONE: (43) 3551-8j20

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÂO
PREFEÍTURA i/tUNIcIPAL oE RIBEIRÃo oo PINHAL- PARANÁ

TELEFONE (,Í3) 355r{320

RESIDENCIA lNCLUSIVA.docx
104K-_l

https://mail.google.com lmaillul0l?ik=05484c44cc&view=pt&search=all&permthid=thread-a:16'158200388000604326&simpl=msg-a:r-5451922499'1... 111

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>



Para fubeirão do Pinhal.

ORCAMENTO.

A Casa de apoio BG LTDA-ME, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ:47.329.72210001-
58, com sede nesta capital, cito a Rua Daüd Tows, n'92, Baino Xaxim. Através de seu

representante legal Sr. Gabriel Machado de Carvalho, Empresário, Brasileiro, Casado, CPF n'
112.515.109-90,RG n" 13.035.242-1. Vem através deste informar que presta serviço de

acolhimento institucional de longa permanência a adultos entre 18 e 59 anos com transtornos
mentais. Atividade de assistência psicossocial e a saúde a portadores de disúrbios e deficiência
mental.

Item 1 - Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adúos com deficiência, de ambos os

sexos, de 18 (dezoito) anos a 59 (cinquenta e nove) anos, oferecendo os cuidados contínuos de

saúde e especificidades de cada usuário, mediante prestação de serviços que atendam as diretrizes
estabelecidas nos segúntes documentos: Lei Federal n".13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com
Deficiência, Política Nacional de Assistência Social (PNAS 2004); Resolução 269/2006 - CNAS
(Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social -
NOBRúSUAS); Resolução 33/2012 - CNAS (Norma Operacional Básica do Sistema Único de

Assistência Social - NOB/SUAS); Resolução 109/2009 - CNAS (Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais).

Valor unitario mensal: 4.000,00 ( Quatro mil reais )

Curitiba, 30 de Janeiro de 2025.

Casa de Aporo BG

GABRIEL MACHADO Assinado deroÍma diqitâl

DF PoÍ GABR|IL MACHADO Dt
CARVALHO:l1251510990

CARVALHO:1 1 251 5109 Dàdos: 202s.or.30 12.r5;10
90 o3'oo'

O

Gabriel Machado de Carvalho
112.515.109-90

Casa de Apoio BG LTDA-ME
CNPJ: 47.329.722lff)o 1-58

Rua:David Tows, N" 92 - Bairro xa{m
CEP: 81.830-270

Cuririba Pr - Tcl: (4t) 3503-5023
e-mail: casadeapoioüverbem3@gmail.com

Especificações do Serúço
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PARA: ASSISTENCIA SOCIAL SOCIAL DE RIBEIRAO DO PINHAL-PR

(".*
*laritis,UiaM [aSiha

Responsóvel Iécnico
Picologo - CRp tggll

Razão Social CASA DE APOIO VIVER FELIZ

CNPJ 27 .918.3561000'Í-65

Endereço RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 357 BAIRRO - LINDOIA. CURITIBA_CEP 81.010.170

E-mail residenciatera peuti caviverfeliz@ hotmai l.com

Responsável
Orçamento

Marilis Viana

DESCRTÇAO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

Item 'l - Serviço de Acolhimento lnstitucional para jovens e adultos
com deficiência, de ambos os sexos, de 18 (dezoito) anos a 59
(cinquenta e nove) anos, oÍerecendo os cuidados contínuos de
saúde e especificidades de cada usuário, mediante prestação de
serviços que atendam as diretrizes estabelecidas nos seguintes
documentos: Lei Federal no. 1 3. 'l 46/20 1 5 - Estatuto da Pessoa com
DeÍiciência, Política Nacional de Assistência Social (PNAS 2004);
Resoluçáo 26912006 - CNAS (Norma Operacional Básica de
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social -
NOBRH/SUAS); Resolução 3312012 - CNAS (Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS);
Resoluçáo 10S12009 - CNAS (Tipificaçáo Nacional de Serviços
Socioassistenciais).

rs 5.000,00 Rs 60.000,00

I



2810112025, 16:59 Gmail - ENC: orçamento VIVER FELIZ

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>iln Gnrail

ENC: orçamento VIVER FELIZ
1 mensagem

Secretaria Municipal Assistência Socia! <sec.ribpi nhal@hotmail.com>
Para: Ribeíráo do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

Atenciosomente,

Órgdo ãestor
Secretario de Assistâncio Sociol

Ribeirõo do Pinhol / PR

28 de janeiro de 2025 às 08:45

eqa§$tr,1ffi
Pnct§tÍurta oa

NIEEIRÀO OO PI}{HÂL
*tlr§ú â§ írt§l

De: €ASA DE APOIO VIVER FELIZ <residenciaterapeuticaviverfeliz@hotmail.com>
Enviado: segunda-feíra, 27 dejaneiro de 2025 18:48
Para: sec. ribpinhai@hotmail.com <sec.ribpinhal@hotmail.com>
Assunto: orçamento VIVER FELIZ

BOA TRDE

Segue orçamento para acolhimento de pessoa com
transtornos mentais.

Art

Marílis Viana

Grandes coisas fez o Senhor por nós, por isso estamos alegres i; Salmos 126:3

il RIBEIRAO DO PlNAL.pdf
197K

https://mail.google.com/mail/u l1l?ik=05484c40""9r1s\ /=pt&search=all&permthid=thread-f:1822492965052691711&simpl=msg-Í:l8224929650526... 111



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA

CN PJ : 41".595.631/000 1 -88

ENDEREÇO: R: Desembargador Westphalen n 2981

CIDADE: Curitiba Paraná

FONE: 3205 - 5862 EMAIL: casadeapoioanjodaguarda2l@gmail.com

CLíNICA DE ACOLHTMENTO

(RESTDÊNCrA TNCTUSTVA)

VAIIDADE DA 90 dias

coNDlçÕEs oE PAGAMENTO: Após 30 dia e medíante a apresentação da nota fiscal

TOCAL E DATA: Curitiba,02 de Dezembro de2024.

[\].r* tlu |o.\l* .l.,o"a.sut &p-loró
Âllnede Fátina Cavalhdro &§§anto§

RG n.o 10.957.368-0
CPF/W n" 075.038.459{2

Representante legal da eÉpresa

ITEM UTSERV

DEscRrçÂo

QTDE U NID VR TOTAT.

1.

16543 PRONTO ATENDIMENTO / INTERNAÇÃO.

ES P ECt F I CACÃO : Contrataçã o de clínica ( residência incl usiva )

para Acolhimento lnstitucional de O1 (umo) pessoa do sexo
feminino. com §l4gg5 de idade, portadora de deficiêncio
intelectuol moderodo, paralisio cerebrol Grou lll, requer
assistência em todas as atividades de autocuidado para a
vida diária, com comprometimento cognitivo, consegue se

locomover com dificuldade, apresentando muito
desequilíbrio e passadas irregulares, utiliza cadeira de rodas
para melhor se locomover, necessita de cuidados
permanentes e específicos.
A lnstituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua clínica,
com assistência 24 horas, assistência para cuidados
pessoais, assistência para locomoção, assistência médica
incluindo fármacos, alimentação, acompanhamento
nutriciona l, fisiotera pia, tra nsportê, hotelaria entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com
acomodações confortáveis, equipamentos adequados e

adaptados à necessidade da jovem e disponibilizar pessoal

técnico capacitado em número suficiente para o
atendimento dentro das normas técnicas e sanitárias
vigentes.
A clínica deverá estor localizqdo o umo distdncio de no
máximo 500km do sede do município.

72 Meses 7.600,00 91.200,00

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico s41y.çi!qil3qslqgia[s].pqggy.[ - E-mail C44igbal@11aLsq6 !1 e çqrDlr3&lpÍAirhal(DCga[cq6



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal,04 de fevereiro de 2025.
Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a exístência de dotação orÇamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
contratação de clinica para prestação de serviços de acolhimento institucional em residência
inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme decisão judicial por um período de 05
(cinco) anos, conforme solicitação da Secretaría de Assrstérrcra Socíar.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximada mente: RS 252,000,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações.

Sem mâis para o momento e colocando-me a disposíção para quaisquer

esclarecimentos, aproveíto o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

'l1r.&qí"
PATRÍcIi coRhÊA LoPEs

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECREÍARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983-C€ntro- CEP:86.4S0-000 - Fon€: (43)3551830'1. C PJ: 74.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribsiraodoplnhêl p. qov br - E-mall pmÍplnhÂl@uol.com. br € comprâs pmrpinhal@gmail.com

I



PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PINHÂL
ÉSTÀDO DO PÀNÂHÁ

Secretària Muni(ipàl de Fazenda e plãneiamento

1 RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE FEVEREIRO DE 2025.
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